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RELATÓRIO DO CONTROLE 

INTERNO 

 

Exercício Financeiro de 2022 

 

Fundo Municipal de Assistência 

Social  

 

3º Quadrimestre 

 

Para desempenhar a função de Controlador Geral do Município de Rio Maria, 

foi designada a servidora: 

 

Nome: Paula Caroline Leite Kerhwald 

CPF. 017.453.412-42 

Telefone: (94) 99236-6180 

E-mail: paulacontroladoriapmrm@gmail.com 

Decreto nº 014/2021 de 01 de janeiro de 2021 

Site Institucional: riomaria.pa.gov.br/ 

mailto:paulacontroladoriapmrm@gmail.com
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1. INTRODUÇÃO 

 

As concepções de gestão pública e seu controle foram inicialmente 

introduzidas pela Lei nº 4.320/64, que tornou obrigatório às entidades públicas 

o ajuste de suas atividades à nova sistemática, trazendo então o sistema de 

controle em fase vestibular. 

Após esta primeira obrigatoriedade – do dever de controlar o patrimônio 

público – com o passar do tempo houveram mudanças e inovações no 

planejamento e no controle da gestão governamental, sendo algumas de 

ordem constitucional e outras por força da necessidade natural das coisas. 

A Constituição Federal de 1988, no que concerne ao controle, se destaca 

em primeiro lugar por determinar que cada Poder organize e mantenha o seu 

sistema de controle interno, introduzindo o conceito de controle interno 

integrado (CF, arts. 31, caput, e 74).  

Já a Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), introduziu novidades no que 

tange ao controle interno governamental, tratando especificamente da gestão 

fiscal, e de controle especialmente no seu Capítulo IX (Da transparência, 

controle e fiscalização), integrado pelos arts. 48 a 59). 

Na parte de planejamento introduziram-se instrumentos como o Plano 

Plurianual (PPA), Lei de nº 805, de 19 de Outubro de 2021 e as Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), Lei nº 806 de 19 de Outubro de 2021, dando uma nova 

roupagem ao Orçamento Anual (LOA), Lei de nº 817, de 31 de Dezembro de 

2021.  

Dessa forma, atendendo ao que preceitua a Legislação vigente, os artigos 

75 a 82 da Lei 4.320/64; os artigos 37, 42, 74 e 165 da Constituição Federal; 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios no estado do Pará e com 

base nas demais leis pertinentes, apresentamos o Relatório Quadrimestral de 

Controle Interno referente ao 3° Quadrimestre de 2022, do Fundo Municipal de 
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Assistência Social, o qual encaminhamos ao gabinete da Prefeita e ao portal 

público do TCM-PA.  

Este Relatório tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das 

autoridades competentes, do controle externo e da sociedade, informações 

adicionais e simplificadas da Ação Governamental programadas para o 

exercício de 2022, a partir da execução do orçamento e da Avaliação da 

Gestão Administrativa, nos seus aspectos contábil, financeiro, orçamentário, 

patrimonial e operacional, assim, ao mesmo tempo em que demonstra as 

ações do governo em termos, pode se constituir num instrumento auxiliar em 

nível gerencial a fim de conduzir a gestão pública municipal, tornando-a 

essencialmente, voltada para o atendimento dos interesses coletivos. 

2. ABORDAGEM DO RELATÓRIO 
 

O relatório consiste no controle da Execução Orçamentária, Patrimonial, 

Financeira e Operacional e outros aspectos inerentes ao acompanhamento 

efetivo da gestão do Fundo Municipal de Assistência Social em seus diversos 

níveis: - Orçamento; Situação Financeira; - Receita; - Despesa; - Frota de 

Veículos; - Outras informações necessárias. 

O conteúdo constante no presente relatório consiste no atendimento a 

legislação vigente, com suporte documental analítico de posse do Controle 

Interno, que tem como objetivos: 

a) - Garantir a veracidade das informações e relatórios contábeis, 

financeiros e operacionais; 

b) – Prevenir erros e irregularidades e, em caso de ocorrências destes, 

possibilitar a descoberta o mais rápido possível; 

c) – Localizar erros e desperdícios promovendo ao mesmo tempo a 

uniformidade e a correção ao registro das informações; 
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d) – Salvaguardar os ativos e de modo geral, obter-se um controle 

eficiente sobre todos os aspectos operacionais da entidade. 

  Este Relatório se apresenta em cinco tópicos principais que são: 1) A 

Introdução; 2) Abordagem; 3) Controles Verificados; 4) Parecer e Conclusão. 

3. CONTROLE DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  
 

3.1. Do Orçamento 2022 

 

  Em relação ao orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, 

constata-se que a receita de Transferência da Prefeitura Municipal ao Fundo 

supramencionado foi estimada e a despesa foi fixada por meio da Lei 

Orçamentária Anual nº 817, de 31 de dezembro de 2021: 

RECEITA PREVISTA   TRANSFERÊNCIA 
ESTIMADA   

DESPESA FIXADA 

R$ 2.100.000,00 R$ 1.587.000,00 R$ 3.687.000,00 

 

A Lei 817, de 31 de dezembro de 2021, que estima a Receita e fixa 

Despesa do Orçamento Programa do Município de Rio Maria para o exercício 

de 2022, autoriza a abertura de créditos suplementares à conta de recursos 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações, respeitando o limite de 

100% (cem por cento) do total do orçamento fiscal e da seguridade social, 

conforme permitido pelo artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

3.2 - Realização e transferências da Prefeitura Municipal para o FMAS. 

Análise das Receitas do 3º Quadrimestre FMAS: 

Período Previsto na 
LOA 

Rec. 
Orçamentaria 

Trans. Fin 
PMRM + 

Convênio  

Total 

3º QD 
2022 

R$ 2.100.000,00 R$ 485.010,06 R$ 1.453.434,98  R$ 1.938.445,04 
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3.3 - Realização da Despesa Orçamentária 

Comparativo da Despesa Empenhada com a Receita Arrecadada: 

Transf. 
Recebida 

Desp. Empenhada Desp. Liquidada Despesa Paga Saldo a pagar 

R$ 1.938.445,04 R$ 1.910.882,52 R$ 1.910.882,52 R$ 1.905.085,62 R$ 5.796,90 

Informações retiradas do Sistema fenix. 

A Despesa Orçamentária empenhada acumulada no exercício até o 3º 

Quadrimestre/2022, foi de R$ 1.910.882,52 (Um Milhão Novecentos e Dez Mil, 

Oitocentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centavos). No confronto 

com a receita de transferências acumuladas no exercício até o 3º 

Quadrimestre/2022 de R$ 1.938.445,04 (Um Milhão, Quatrocentos e Trinta e 

Oito Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco Reais e Quatro Centavos) para com 

a despesa empenhada, havendo um Superávit financeiro de R$ 27.562,52 

(Vinte e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Dois Reais e Cinquenta e Dois 

Centavos).  

  Desse modo, o Controle interno sugeriu ao gestor para que faça 

adequações de limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 

critérios fixados pela LDO, a fim de que o controle das despesas seja mantido, 

resguardando assim, os compromissos financeiros exercícios por este fundo. 

3.4 - Controle da Despesa 

   

O Planejamento Governamental é de responsabilidade institucional da 

Prefeitura Municipal e tem como objetivo principal controlar os programas e 

projetos, em consonância com as diretrizes do PPA, LDO e LOA, com 

acompanhamento da Execução Orçamentária, através da avaliação das 

audiências públicas, bem como metas proposta nestas legislações. 

Verificou-se que algumas já foram executadas parcialmente no terceiro 

quadrimestre de 2022. Outras ainda não foram realizadas no exercício 
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corrente, enquanto que as demais deverão ser transportadas ou encerradas 

para que um novo planejamento seja elabora no PPA de 2024.  

Quanto ao controle financeiro e resumo das atividades realizadas:  

 Os pagamentos são feitos exclusivamente por ordem bancária; os 

pagamentos são feitos obedecendo a ordem cronológica, previamente 

estabelecida; os pagamentos por meio eletrônico são devidamente 

comprovados; Antes de se efetuar os empenhos é conferida para liquidação e 

autorização; 

3.5. – Controle Patrimonial 
 

O último inventário físico realizado pela Prefeitura está em adequação 

para satisfazer as normas do controle interno. Recomendamos a realização de 

um novo inventário para que venha compor a prestação de contas anual, 

conforme orientações expostas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Pará, bem como a Lei 4.320/64. 

A Prefeitura se encontra em fase de atualização do seu livro de tombo, 

onde providencia o registro analítico, por um número de ordem sequencial, dos 

bens móveis e imóveis componentes do patrimônio municipal sob a sua 

responsabilidade.  

No que tange à Gestão Patrimonial do FMAS de Rio Maria - PA, 

observou-se que no período em comento: 

 Conforme relatório apresentado pelo departamento de contabilidade, o 

FMAS adquiriu R$ 11.877,89 (Onze Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e 

Oitenta e Nove Centavos) em equipamentos e material permanente até o 

término do terceiro quadrimestre.  

 Não houve alienação de Ativos; 
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 Os bens classificados como permanentes e que compõem o patrimônio 

afeto ao FMAS, estão em fase de atualização, conforme inventário da 

Prefeitura Municipal.  

  As instalações dos almoxarifados são adequadas à guarda dos 

materiais permanentes e de consumo, sendo seguras e ventiladas. A 

Controladoria Geral do Município irá expedir normas para organização e 

melhorias no departamento.  

 As Compras e a Contratação de serviços são feitas de acordo com a 

caracterização do respectivo objeto. E em conformidade com a Lei Federal 

8.666/93, bem como demais legislações que regem sobre a matéria, isso 

quando se fez necessária.  

4. LICITAÇÕES 

Constatou-se no procedimento licitatório a publicação do ato 

convocatório dando início à fase externa da licitação, pois, a publicidade aos 

atos praticados pela administração garante o acesso de possíveis 

interessados ao certame, bem como a sua fiscalização e controle por órgãos 

específicos e pela sociedade em geral.  

Todavia, o conjunto de mecanismos que viabilizaram a fiscalização dos 

atos do processo de contratação, foi acompanhado por esta controladoria com 

vista a assegurar a legalidade dos atos praticados e a correta aplicação dos 

recursos públicos. Portanto, foi observado que a formalização dos 

procedimentos licitatórios acompanhou a Lei nº 8.666 /93, bem como demais 

legislações pertinentes.   

 Conforme levantamento feito no sistema de licitação, foi constatado a 

realização processos licitatórios no período de setembro a dezembro/2022, 

pelo Fundo Municipal de Assistência Social. E foram realizados também 

alguns aditivos de contratos a fim de cumprir o objeto inicial do processo 

https://jus.com.br/tudo/processo
https://jus.com.br/tudo/processo
https://jus.com.br/tudo/processo
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licitatório, onde todos foram devidamente encaminhados ao Portal do Tribunal 

de Contas dos Municípios, bem como portal da Transparencia do Município.   

5. PARECER E CONCLUSÃO 

Examinamos os atos de gestão e documentos, e, em cumprimento a 

Resolução nº 002/2015 TCM-PA, o relatório Técnico no qual consta o resultado 

do exame das contas quadrimestral prestadas pelo ordenador do FMAS/RIO 

MARIA - PA, referente ao 3º Quadrimestre de 2022, foi analisado sob os 

diversos aspectos que envolvem a Administração dos recursos do FMAS, no 

que se refere a eficiência, eficácia, efetividade e economicidade.  

O exame foi efetuado em parte por amostragem, de acordo o 

entendimento da legislação que rege a matéria, aplicável nas áreas e 

atividades examinadas e, consequentemente, inclui: provas nos registros 

mantidos pela Prefeitura; verificações quanto ao cumprimento das leis, normas 

e regulamentos específicos; comprovações quanto a legitimidade dos 

documentos que deram origem às mencionadas peças e dos atos de gestão 

praticados; análises quanto aos aspectos de economicidade, eficiência e 

eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; e a aplicação de 

outros procedimentos julgados necessários no decorrer do trabalho de controle 

interno da entidade. 

Com base nas recomendações do Controle Interno, bem como novas 

técnicas que vão sendo implantadas para auxiliar a gestão, houveram 

resultados positivos quanto aos aspectos técnicos de uma metodologia em 

construção permanente, que busca novos e melhores tempos para a cidadania 

e gestão pública municipal. 

Considerando que houve manifestação do Controle Social favorável à 

aprovação das contas do referido quadrimestre, este Relatório, bem como a 

Prestação de Contas buscou atender além das exigências da Instrução 

Normativa do TCM-PA, a todos os mandamentos legais. 
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Desta forma, conclui que o processo se encontra em condições de 

ser submetido ao Tribunal de contas do Estado do Pará, sem prejuízo de 

encaminhamento das considerações e/ou recomendações aqui presentes para 

conhecimento e providencias da Entidade, uma vez que este Controle Interno 

entende que o Fundo Municipal de Assistência Social de Rio Maria obedeceu 

às exigências da Constituição Federal e do Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará. 

 

Rio Maria, 30 de Janeiro de 2023.  

 

 

PAULA CAROLINE LEIRE KERHWALD 
Controladora Geral do Município  

Decreto 014/2021 
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